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MUNICIPAL DE CACHOEIRO^
i,

/è,PROJETO DE RESOLUÇÃO ITS 013/88

NUMERODATA

mmt
DESTINO': CODIGO

"CpXaxAXi. -òSo/chí
ITAPElVIlkiM

- Dispõe sobre a Estrutura Adnd

nistrativa Basioa da Câmara

Municipal de Cachoeiro de ita

pemirim e dá i^utras provldên

cias.

CAPÍTULO I

Da Estrutura Administrativa

Art, 19 - A Estrutura Administrativa Básica da câmara Muiiici

pai de Cachoeiro de Itapemirim fica constituída dos

seguintes órgãos?

I  - Crgão de Atívidade-Meio

a) - Diretoria Administrativa'

II - (3rgão de Atívidade-pim

b) - Diretoria Legislativa

CAPÍTULO I

Da Estrutura e da Competência dos órgãos

SEC^O I

Da Diretoria Administrativa

Art, 26 - A Diretoria Administrativa é o órgão central do sis

tema administrativo da Câmara, que tem por incumbên

cia executar toda a política administrativa traçada

pela presidência^ elaborar os atos decorrentes da

rotina administrativa. Administração Gei^l da câma
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ra e coordenação das atividades de contabilidade,

comunicação social, expediente e administração de

pessoal,

SEÇgQ II

Da Diretoria Legislativa

Art, 35 - A Diretoria legislativa é o órgão central do sis

tema legislativo da câmara, que tem por incurabên

cia executar toda a atividade legislativa da Oá

sa« Execução de toda a atividade jurídica da Cama

ra* Assessoraménto legislativo. Acompanhamento e

atualisação jurídica. Representação jurídica da

câmara, como entidade pública, ativa e passivamen

te,

ssçm III

Do Apoio Administrativo

Art. 45 - Pica criado o apoio administrativo no Gabinete'

do Presidente da câmara, dos Diretores Adminis

trativo e Legislativo, com a finalidade de:

I  - Recepcionar e controlar o público atendido

pelo Presidente e Diretores

II -«-Realizar o atendimento ao público e ao tele

fone

III- Receber e coordenar a distribuição de papéis,

correspondências, processos e outros documeg

tos

17 - Manter em dia o serviço de ftatilografia ne

cessário

V - pazer contatos de ligação com todos os ór

gãoB da Administração
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VI - Manter em perfeita ordem o arqiiivG de todas as

correspondências recelDidas e expedidas, bem co

mo os demais documentos

VII-. Cumprir , as demais atribuições qxie lhe forem con

feridas,

CAPÍTULO II

Da jimplantação da Nova Estrutura Administrativa

Art, 59 - A Estrutiura Administrativa preconizada na presente

Resolução, entrará em funcionamento com o provimen

to das respectivas Diretorias e a dotação de ele

mentos humanos e materiais indispensáveis ao seu

fmionamento»

CAPÍTULO ÍII ,

Das Disposições Gerais

Art, - Aos titulares dos õrgãos previstos nesta Resolu

ção, compete designar as tarefas e as responsabi

lidades dos seus subordinados, respeitada a hie

rarquia funcional,

Art, 79 - Os cargos em comissão dos Diretores Administrati

vo e legislativo e sua respectiva remuneração pas

sarão a ser constantes do Anexo I da presente Re

solução classificados por símbolos,

§ 19 - Os cargos de Diretor Administrativo ou Legislati

vo, quando provido por servidor do quadro de car

reira do Legislativo, serão remunerados obedecen

do o seguinte princípio:
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I - A diferença entre os valores definidos para a

remuneração do cargo do Anexo I desta Hesolu

ção 00 padrão do cargo de carreira que o ser

vidor estiver ocupando, sem prejuíaos das van

tagens adquiridas no seu cargo de carreira^

§ 20 - Dispensadàiidas funções de cargo comissionado, para

o qual havia sido designado, o servidor retornará

as funções do cargo de carreira e perderá, automá

ticamente, as vantagens da gratificação por fun

çÕes inerentes ao cargo ocupado,

Art, 89 - O preenchimento dos cargos em comissão de Diretor

Administrativo e legislativo recairá sobre elemen

tos de formação superior e comprovado conhecimento

técnico-profissional,

Art. 90 ~ Esta Resolução entrará em vigor a partir de 10 de

janeiro de 1989, revogadas as disposições em con

trário.

Sal® das Sessões, 03 de novembro de 1988,

SOIIMAR BUIMO/PATRÍCIG CLiSO ALVES MACHADO
Presidente Vice-presidente
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ANEXO i

a - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS Rg DE CARGOS

Contador Cl

Secretario Auxi l iar 03

Telefonista 02

Protocol ista 02

Contínuo 02

Servente 02

Advogado Oi

Jorna! i sta O!

b - CARGOS DE PROVIr4ENT0 EM COMISSÃO

CARGOS N2 DE CARGOS

Diretor Administrativo 01

Diretor Legislativo 01
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ANEXO i 1

TABELAS DE yENCIMENTOS

a " CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS VENCIMENTO ( CZ| )

Contador

Secretari o Aux i ! i ar

Te Iefon i sta

Protoco i i sta

Cont!nuo

Servente

Advogado

Jorna! i sta

189.900,00

74.400,00

50.600,00

50.600,00

40. 300,00

32.400,00

189.900,00

! 21.150,00

b - CARGOS DE PROVIMENTO BM COMISSÃO

LARGO VEMC!MENTO

Diretor Adin i n i stra I i VO

D i retor Leg i s!at i vo

"üR? 00A 7 0
S » t i O

0Q7 770
f t \J
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